
 

 

Informativo Exclusivo do Atmosfera – Rio, 25/03/2020. 

 
 
 

 
 
Contrariando a informação divulgada pela AS-
SAPE conforme foto ao lado, o Condomínio in-
forma que não realizará esta ação, pois de 
acordo com órgãos competentes, a vacinação 
de moradores acima de 60 anos necessita de 
cuidados específicos para que o procedimento 
seja feito de uma maneira segura (transporte, 
conservação, descarte de material hospitalar, 
equipamentos de proteção dos profissionais 
envolvidos, prestação de contas à Prefeitura 
quanto às doses) o que torna impossível a re-
alização dentro dos padrões mínimos de segu-
rança dentro do Condomínio. 
 
 
 

É responsabilidade da Prefeitura aplicar, disponibilizar as doses e seus insu-
mos, seja nos postos ou de outras formas, o Condomínio não absorverá nem 
a responsabilidade técnica nem monetária, devendo, com isso, cada morador 
procurar uma unidade de saúde de sua preferência. 
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